
 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A PROFERIR PARECER À PROPOSTA DE EMENDA À 
CONSTITUIÇÃO Nº 390, DE 2014, DO SR. ANDRÉ FIGUEIREDO E OUTROS, QUE "ALTERA O 

ARTIGO 169 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E O ARTIGO 38 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS PARA POSSIBILITAR A AMPLIAÇÃO DE LIMITE DE DESPESAS 

COM PESSOAL ATIVO NAS ÁREAS DA SAÚDE E DA EDUCAÇÃO"  

 
 
 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS  

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 390/14  

 

Nos termos do Art. 202, § 3º, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, o Sr. Presidente da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de 
Emenda à Constituição nº 390, de 2014, do Sr. André Figueiredo e outros, que "altera o artigo 
169 da Constituição Federal e o artigo 38 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 
para possibilitar a ampliação de limite de despesas com pessoal ativo nas áreas da saúde e da 
educação" determinou a abertura e divulgação, na Ordem do Dia das Comissões, de prazo para 
recebimento de emendas (10 sessões), no período de 30/11/2022 a 14/12/2022. Encerrado o 
prazo de 10 sessões para apresentação de emendas ao projeto, foi apresentada uma emenda, 
sendo inadmitida por insuficiência de assinaturas.  

 
 
 
 
 

Sala da Comissão, em 15 de dezembro de 2022.  

 
 
 
 

Katia da Consolação dos Santos  
Secretária-Executiva  

 


